
E SOLVE: 

ANGATUBA 
PORT ARlA Nº 105/2020 

De 04/06/2020 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de 

Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei: 

Artigo 1°) EXONERAR, por Justa Causa com base na Decisão do Procedimento 

.\Jministrativo nº 006/2019, a funcionária ANA CAROLINE DE IBSUS FOGAÇA, 

~dora do RG 49.969.163-5 SSP/SP, do emprego de Monitor de Casa Abrigo, referência 

H-F', lotada junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, constante na Lei 

·mplementar nº 030/2020 de 24 de Março de 2020. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

'.posições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA. 04 DE JUNHO DE 2020. 

·ixada no quadro da Prefeitura 
igatuba, 04/06/2020. 

Prefeito Municipal. 

?refeitura de Angatuba - Gabinete do Prefeito 
a João Lopes Filho n º 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-SP 

:el. (15) 3255-9500 
TIVW.angatuba.sp.gov.br - e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 

132 


